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   Senhor Presidente, 

 

   O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do plenário, REQUER que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, 

solicitando que seja transferida, mediante convênio ou instrumento congênere, a 

importância de R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), oriunda da Emenda de 

Meta nº 114, aprovada por esta Casa Legislativa referente ao Orçamento de 2022, 

para o Município de São João do Rio do Peixe - PB destinada a pavimentação em 

paralelepípedos de diversas ruas e/ou avenidas daquele município. 

  

   JUSTIFICATIVA: 

 

    A presente propositura objetiva que seja encaminhado 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado da Paraíba, 

solicitando a transferência, mediante convênio ou instrumento congênere, da 

importância de R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), oriunda da Emenda de 

Meta nº 114, aprovada por esta Casa Legislativa e sancionada pelo Governador da 

Paraíba, referente ao Orçamento de 2022, para o Município de São João do Rio do 
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Peixe-PB para pavimentação em paralelepípedos de ruas e/ou avenidas daquele 

município. 

 

   Sabemos da importância da pavimentação de ruas de uma 

cidade. Traz melhorias na qualidade de vida da população.  

 

   Esta propositura é de elevado alcance social, uma vez que a 

obra beneficiará centenas de pessoas que residem no município de São João do 

Rio do Peixe. 

 

   Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, cumpre-me 

contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação favorável à sua 

aprovação. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 13 de setembro de 2022. 

 
 
 

    Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 
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